
REQUERIMENTO Nº      DE 2021
(Do Sr. Christino Aureo)

Requer Audiência Pública para tratar 
da tributação de combustíveis. 

Senhor Presidente, 

Requeiro,  nos termos do art.  58,  §2º,  inciso II,  da Constituição Federal  e na
forma do art.  255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  a realização de
audiência  pública,  no  âmbito  desta  Comissão  de  Minas  e  Energia,  para  tratar  da
tributação de combustíveis. 

JUSTIFICAÇÃO

Dado  o  momento  de  vertiginoso  aumento  nos  preços  dos  combustíveis,
consideramos essencial a discussão aprofundada dos fatores que contribuem para a sua
precificação, como a sua tributação, as políticas de precificação adotadas atualmente,
entre outros fatores, para fins de esclarecimento da população brasileira e também dos
próprios parlamentares.

A  volatilidade  dos  preços  de  commodities,  como  o  petróleo,  somada  às
constantes variações cambiais, ainda mais notáveis em períodos de recessão econômica
e desvalorização da moeda nacional, tornam iminente o risco de paralizações e greves, a
exemplo do ocorrido em 2018, na popularmente conhecida “greve dos caminhoneiros”.
Em um momento como o atual, em que dependemos desse tipo de serviço mais do que
nunca (tendo em vista o cenário pandêmico),  em que vacinas,  insumos hospitalares,
alimentos  e  muitos  outros  bens  essenciais  à  manutenção  das  vidas  de  milhões  de
brasileiros circulam pelas estradas de todo o país, é impossível considerarmos uma nova
paralisação.

Diante do exposto e confiante da sensibilidade de meus pares, solicito o apoio
para  a  aprovação  do  presente  Requerimento,  bem  como  a  pronta  mobilização  da
Comissão  de  Minas  e  Energia  para  viabilizar  a  Audiência  Pública  sobre  o  tema
proposto.

Sala das Sessões, em 16 de março de 2021.
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